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CAXIASPREV

PORTARIA  CAXIASPREV  Nº  038,  DE  30  DE
DEZEMBRO DE 2024

Dispõe  sobre  a  EXONERAÇÃO  de  servidores

públicos municipais do Instituto de Previdência
dos  Servidores  Públicos  Municipais  de  Caxias
(CaxiasPREV), e dá outras providências.

A PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS  MUNICIPAIS  DE
CAXIAS,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,
especialmente as que lhe conferem a Lei Municipal nº
2.192, de 19 de dezembro de 2014, bem como a Lei
Municipal nº 2.477/2019 e

CONSIDERANDO, o Art. 14, II e VII, da Lei Municipal
nº 2.192/2014;
CONSIDERANDO, o Art. 10, I, da Lei Municipal nº
2.477/2019;

RESOLVE:

Art.1º EXONERAR os servidores públicos municipais
abaixo listados, conforme Anexo IV da Lei Municipal
nº 2.477/2019:

NOME CARGO
ALCIENE REIS PEREIRA ASSESSORA
ALICE BARROS REGO FERREIRA COORDENADORA
BRENNO DE LIMA TELES AUXILIAR
CARLOS EDUARDO MONTEIRO ARAUJO CONTADOR
CIRO CARNEIRO CONTROLADOR INTERNO
CLAUDIA MARCIA DA CRUZ LIMA AUXILIAR
FRANCINALDO VIEIRA DA SILVA MOTORISTA
GRAZIELLA  KETIMA  MARQUES  IBIAPINA  MOURA
SANTOS

PRESIDENTE  DA  COMISSÃO
SETORIAL  DE  LICITAÇÃO

GUILHERME HENRIQUE RAMOS FERNANDES AUXILIAR
GUILHERME NERY COSTA GESTOR DE RECURSOS
IZAIAS VITORINO SOARES VIGIA
JAILSON SOUZA OLIVEIRA VIGIA
JANAINA CASTELO BRANCO FERREIRA OUVIDORA
JEFFERSON HELLIUDS DA COSTA FRAGA AUXILIAR
LEONARDO SOUSA DA SILVA AUXILIAR
LIDIA ANDREIRA DA SILVA GONÇALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LIVIA MARIA BARBOSA MARTINS ASSESSORA JURÍDICA
LUANNY THALLARINNY LIMA DA SILVA ASSESSORA
MADSON LUIZ SILVA CARVALHO ASSESSOR
MAGNO BARBOSA DOS SANTOS VIGIA
MARCEUONI COSTA OLIVEIRA JUNIOR AUXILIAR DE LICITAÇÃO
NATACHA VITORIA FERREIRA MOURA AUXILIAR
RAIMUNDO JOSE DE GOIS SANTOS FILHO AUXILIAR DE LICITAÇÃO
RAQUEL DAMASCENO DE ARAGÃO ASSESSORA JURÍDICA
REGINA MARIA SILVA GONÇALVES AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
TATIANA LUZIA EVANGELISTA DE ABREU ASSESSORA
WERMERSON PEREIRA DA SILVA AUXILIAR

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.
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Art. 3º Ficam revogadas as disposições em contrário.

GABINETE  DO  PRESIDENTE  DO  INSTITUTO  DE
PREVIDÊNCIA  DOS  SERVIDORES  PÚBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO,
EM 30 DEZEMBRO DE 2024.

BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do CaxiasPREV

Código identificador:
b6abc944e5215aa5550293d4c667866133a02ccc4e1f77a07bbdd91917a7bd170b70f655d6
f739d1675e0c7d5386c55a21271fb576d59bb8103f8c4902e40dde

LICITAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO
    
ESPÉCIE –  1º  TERMO ADITIVO DE VIGÊNCIA
DO CONTRATO Nº 001 DA ADESÃO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇO N° 026/2023 DO PREGÃO
ELETRÔNICO N° 015/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 05503/2024.

PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS,  POR MEIO  DA
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E  ADMINISTRAÇÃO DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO, INSCRITA NO CNPJ/MF
SOB O Nº. 06.082.820/0001-56, SITUADA NA PRAÇA
DIAS CARNEIRO Nº 600 -CENTRO, CAXIAS – MA. E
A EMPRESA   FUTURA INFORMÁTICA COMÉRCIO E
SERVIÇOS LTDA – ME

FUNDAMENTO  LEGAL:  REGE-SE  PELAS
DISPOSIÇÕES EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI
Nº  10.520/02,  LEI  MUNICIPAL  Nº  2.331/2017  E
DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017.

OBJETO:  O  PRESENTE  TERMO  ADITIVO  DE
CONTRATO  TEM  POR  OBJETO  ADITIVAR  A
VIGÊNCIA EXPRESSA NA CLÁUSULA QUARTA DO
CONTRATO  INICIAL.  O  TERMO  ADITIVO  DE
CONTRATO  INICIAR-SE-Á  NA  DATA  DE  SUA
ASSINATURA E TERÁ VIGÊNCIA DE 180 (CENTO E
OITENTA) DIAS.

VIGÊNCIA:  INICIO:  10/12/2024  -  TÉRMINO:
10/06/2025

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
-  02.04.04.122.0006.2010.0000     3.3.90.30.00  –
MATERIAIS DE CONSUMO.

SIGNATÀRIOS:  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE
FINANÇAS,  PLANEJAMENTO  E  ADMINISTRAÇÃO
DE  CAXIAS,  SR.  MANOEL  JOSÉ  DE  MACEDO

SIMÃO,  PORTADOR  DO  RG  N°  0470508520129
SESP/MA,  E  CPF  Nº  146.420.263-04.  E  O  SR.
DAYVID  DE  OLIVEIRA  SANTOS,  PORTADOR  DO
CPF/MF Nº 613.371-023-34,  REPRESENTANTE DA
EMPRESA  FUTURA  INFORMÁTICA  COMÉRCIO  E
SERVIÇOS LTDA - ME, CNPJ Nº 10.966.249/0001-00
- CAXIAS - MA, 10 DE DEZEMBRO DE 2024.

EXTRATO DE CONTRATO

ESPÉCIE:  º  (PRIMEIRO)  ADITIVO  DO
CONTRATO  Nº  CONTRATO  002  DA  ATA  DE
REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº  100/2022  DO
PREGÃO  ELETRÔNICO  Nº  045/2022-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 4395/2024
BASE LEGAL: LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE
1993 
TIPO: ADITIVO DE VIGÊNCIA

 PARTES:  MUNICÍPIO  DE  CAXIAS-MA,  POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
CULATURA, TURISMO, JUVENTUDE E PATRIMONIO
HISTÓRICO DE CAXIAS CNPJ: 06.082.820/0001-56 E
A EMPRESA :  R.N. NEVES PINHEIRO EIRELI , CNPJ
 Nº 03.127.486/0001-11.

OBJETO:  PRORROGAÇÃO  DO  PRAZO  REF.
CONTRATO  TEM  POR  OBJETO  A  CONTRATAÇÃO
ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE ESTRUTURAS
E EQUIPAMENTOS EM GERAIS PARA REALIZAÇÃO
DE  EVENTOS,  CONFORME  PRENUNCIA  A
CLÁUSULA QUARTA DO CONTRATO INICIAL.   O
PRESENTE TERMO ADITIVO INICIAR-SE Á NA DATA
DE SUA ASSINATURA E TERÁ VIGÊNCIA DE  12
(DOZE)  MESES,  CONFORME CLAUSULA QUARTA
DO CONTRATO INICIAL.

VIGÊNCIA:  INÍCIO:  03/10/2024   E  TÉRMINO:
03/10/2025.

RECURSO FINANCEIRO: PRÓPRIO. 

D O T A Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R I A :
02.09.13.392.0010.2033.0000 3.3.90.39.00 -  OUTOS
SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOAS JURÍDICA

SIGNATARIOS: PELA CONTRATANTE: SR. MACIEL
MOURÃO  RAMOS,  CPF/MF  Nº  650.586.073-87,
SECRETARIO MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO,
JUVENTUDE  E  PATRIMONIO  HISTORICO  DE
CAXIAS;  PELA  CONTRATADA:  SR(A)  RAIMUNDO
NONATO  NEVES  PINHEIRO,  BRASILEIRO(A),
PORTADOR(A) DO RG. 059892152016-4  SESP/MA E
CPF/MF Nº 177.978.533-04,  CAXIAS -  MA,  03 DE
OUTUBRO DE 2024.
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SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
SAÚDE

E R R A T A  S O B R E  A  P o r t a r i a  N º
01/2025/GAB/SMS
    
    O  SECRETÁRIO  MUNICIPAL  DE  SAÚDE  DE
CAXIAS, no uso de suas atribuições legais, no que lhe
confere.

RESOLVE:

Art. 1º - Na Portaria nº 01/2025/GAB/SMS;

ONDE SE LÊ:

NOMEAR  JEFFERSON  FRANKLIN  ALMADA
COUTINHO, CPF: 745.319.483-00, para exercer os
cargos de DIRETOR DE UNIDADE HOSPITALAR do
Complexo  Hospitalar  Gentil  Filho  e  DIRETOR  DE
MÉDIA  E  ALTA  COMPLEXIDADE desta  Secretaria
Municipal de Saúde.

LEIA-SE:

NOMEAR  JEFFERSON  FRANKLIN  ALMADA
COUTINHO,  CPF:  745.319.483-00,  para  exercer  o
cargo de DIRETOR DE UNIDADE HOSPITALAR
do  Complexo  Hospitalar  Gentil  Filho  desta
Secretaria  Municipal  de  Saúde.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação,  com  efeitos  retroativos  ao  dia  06  de
janeiro de 2025.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

               SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
CAXIAS, 10/01/2025.

¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬¬
_______________________________________________
ÂNGELO AUGUSTO ASSUNÇÃO COSTA COUTO
Secretário Municipal de Saúde 
 Decreto 004/2025
 

Código identificador:
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GABINETE

DECRETO MUNICIPAL Nº 33 DE 10 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Integrante do quadro abaixo
para o cargo em comissão da Secretaria Municipal do
Trabalho;

 

NOME CARGO SÍMBOLO

BRUNO PINHO SIMÃO SECRETÁRIO  ADJUNTO  MUNICIPAL  DO
TRABALHO AS- 3

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZ DIAS DO MÊS
DE JANEIRO,  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

DECRETO MUNICIPAL Nº 34 DE 10 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Integrante do quadro abaixo
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para o cargo em comissão do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto - SAAE do municipio de Caxias/MA.

 

NOME CARGO SÍMBOLO
ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA DIRETOR ADJUNTO AS- 1

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZ DIAS DO MÊS
DE JANEIRO,  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

DECRETO MUNICIPAL Nº 35 DE 10 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Integrante do quadro abaixo
para o cargo em comissão do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto -SAAE do municipio de Caxias/MA.

 

NOME CARGO SÍMBOLO

ALYSSON VINÍCIUS MARQUES DA SILVA A S S E S S O R  T É C N I C O
ADMINISTRATIVO E FINANCEIRO AS- 1

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZ DIAS DO MÊS
DE JANEIRO,  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

DECRETO MUNICIPAL Nº 36 DE 10 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Integrante do quadro abaixo
para o cargo em comissão do Serviço Autônomo de
Água e Esgoto -SAAE do municipio de Caxias/MA.

NOME CARGO SÍMBOLO
FRANCISCO RONALDO PINTO DE SOUSA ASSESSOR TÉCNICO OPERACIONAL AS- 1

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZ DIAS DO MÊS
DE JANEIRO,  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

DECRETO MUNICIPAL Nº 37 DE 10 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Integrante do quadro abaixo
para o cargo em comissão do Instituto de Previdência
dos  Servidores  Públicos  Municipal  de  Caxias
(CAXIASPREV);
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NOME CARGO
JOSÉ WILSON CHAVES DOS SANTOS DIRETOR PREVIDÊNCIARIO DO CAXIAS-PREV

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZ DIAS DO MÊS
DE JANEIRO,  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA

DECRETO MUNICIPAL Nº 38 DE 10 DE JANEIRO
DE 2025.

NOMEIA O INTEGRANTE DO QUADRO ABAIXO
P A R A  O  C A R G O  E M  C O M I S S Ã O  D A
PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CAXIAS  E  DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  CAXIAS,  Estado  do
Maranhão,  José Gentil  Rosa Neto,  no uso de suas
prerrogativas e atribuições legais, fundamentado no
art.  65,  incisos  II,  VIII,  XII,  da  Lei  Orgânica  do
Município,

DECRETA:
Art. 1º. Fica nomeado o Integrante do quadro abaixo
para o cargo em comissão do Instituto de Previdência
dos  Servidores  Públicos  Municipal  de  Caxias
(CAXIASPREV);

 

NOME CARGO
ANTONIO JOSÉ FONTES MASCARENHAS DIRETOR ADMINISTRATIVO DO CAXIAS-PREV

Art.  2º.  Este  Decreto  entra  em vigor  na  data  sua
publicação, com efeitos retroativos a data de 01 de
janeiro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
ESTADO DO MARANHÃO AOS DEZ DIAS DO MÊS
DE JANEIRO,  DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
CINCO.

JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Prefeito Municipal de Caxias/MA
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MERANDULINA DE CASTRO BEZERRA
CHEFE DE GABINETE
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, FINANÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO FAZENDÁRIA
ÂNGELO AUGUSTO ASSUNÇÃO COSTA COUTO
SECRETÁRIO DE SAÚDE
ADENILSON DIAS DE SOUZA
SECRETÁRIO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS E
TECNOLOGIA
ADRIANA RAQUEL SANTOS DE SOUSA
SECRETÁRIA DE PROTEÇÃO SOCIAL, PESSOA
IDOSA E PRIMEIRA INFÂNCIA
IGOR MÁRIO CUTRIM DOS SANTOS
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO
DO MUNICÍPIO
JAMES LOBO DE OLIVEIRA LIMA
PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO
ISAIAS JOSÉ DA SILVA NETO
CONTROLADOR GERAL DO MUNICÍPIO
EVIMAR JEAN COSTA BARBOSA
DIRETOR ADMINISTRATIVO DO SAAE
BRENO SILVEIRA LEITÃO
PRESIDENTE CAXIAS PREV
JURDINO PINHEIRO ALMEIDA JURDINO
SECRETÁRIO DE OBRAS E URBANISMO
FAUSE ELOUF SIMÃO JÚNIOR
SECRETÁRIO DE LIMPEZA
MARCELA RAMOS OLIVEIRA
SECRETÁRIA DE COMUNICAÇÃO
LABIBE GEDEON SIMÃO NETA
SECRETÁRIA DO TRABALHO
CONSTANTINO FERREIRA DE CASTRO NETO
SECRETÁRIO DE DEV.
ECONÔMICO,EMPREENDEDORISMO E
ECONOMIA CRIATIVA
MACIEL MOURÃO RAMOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE CULTURA
E PATRIMÔNIO HISTÓRICO

 
 
 

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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